
 

 

 

DECRETO GRÃO MESTRE Nº 023, DE 21 DE JANEIRO DE 2014 da E.’.V.’. 

                           José Ronaldo Gonçalves Grão Mestre Geral do Grande Oriente 
Maçônico Independente do Estado de São Paulo – GOISP, conforme Carta Patente Nº 
07 expedida em 25 de Setembro de 2012 da Era Vulgar pela Gran Loggia Regolare 
D’Italia Degli AA.’.LL.’.AA.’.MM.’.  e no exercício de suas atribuições legais :, 

CONSIDERANDO que, em face da abertura de processo de sindicância e apuração de 
condutas atentatórias ao Estado Democrático de Direito Maçônico principalmente, no 
que tange ao regimento Interno do Grande Oriente Maçônico do estado de São Paulo – 
GOISP, e visando a preservação de imagem e do amplo direito de defesa. 

CONSIDERANDO que foi enviado ao Irmão JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHOS, Mestre 
Instalado e portador da cédula de identidade maçônica Nº 130705, NOTIFICAÇÃO DE 
DEFESA expedida em 15 de Janeiro de 2014 da Era Vulgar e tendo o prazo de 72 horas, 
em seu correio eletrônico, onde não respondendo e não se manifestando com sua 
AMPLA DEFESA. 

DECRETA 

Art. 1º - A EXPULSÃO ao Ir.’. JOSÉ RODRIGUES DA SILA FILHO – MI – CIM 130705, EX – 
OFICCIO, conforme o contido no Regulamento Geral: 

CAPÍTULO V - DAS PENALIDADES APLICAVÉIS 

Art. 249 - As infrações maçônicas, conforme sua natureza e intensidade dolosa ou 
culposa são passíveis das seguintes penas: h) eliminação do quadro de obreiros; i) 
expulsão 

Art. 255 - Constituem infrações individuais das seguintes naturezas: g) desobedecer as 
resoluções legais da Oficina ou de quaisquer outros Corpos da Ordem; n) introduzir ou 
fomentar nas Oficinas o espírito de rebelião contra a Constituição e demais leis e 
regulamentos vigentes ou propagar idéias anti-maçônicas por palavras ou por escrito;  

Art. 257 - Constituem infrações individuais de natureza grave: d) a traição ou rebelião 
contra a Ordem, suas autoridades, suas Oficinas e demais Corpos ou Órgãos 
Maçônicos; i) a violação do juramento prestado, quer descumprindo-o inteiramente, 
quer iludindo-o ou negando-o; s) fomentar ou provocar a desarmonia entre Oficinas ou 
entre irmãos, disso resultando separação das primeiras ou dos segundos ou ainda 
qualquer outro prejuízo;   



 

 

Artigo 2⁰ - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando disposições 
regulamentares contrárias, devendo ser publicado no Boletim Web do site temporário 
do GOISP, encaminhado as demais pessoas de direito.  
 

Artigo 3⁰ - Será encaminhado às demais oficinas e obediências co-irmãs, sobre o 
referido assunto e lançado no Boletim Online do GOISP na pagina da web, sendo 
www.goisp.webnode.com 
 
 
 

Dado e traçado no Gabinete do Grão Mestrado Geral, no Poder Central em São 
Paulo, aos vinte e um dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e quatorze, da 
E.´.V.´.. 

 


